
Carta do ministro sobro diversos Assumptos 

Despois das minhas ultimas Cartas de Mayo 
passado em que referi a V. Ex." haver recebido 
as suas Cartas de Agosto, e Setembro fiz prezentes 
a S. Mag.lle as referidas Cartas de V. Bx.il e pello 
que toca a falta de munições considero que o Cons.0 

Ultramarino terá dado a providencia conveniente, 
e também por esta frotta espero que vá á rezolu-
ção sobre a fortificação da Praça de Santos. 

Pello que pertence as Minas dos Guayazes em 
outra Carta avizo a V. Exc.a ter S. Mag.e rezoluto 
que o Ouvidor Gregorio Dias da Silva passe por 
Superintendente daquellas Minas, e com as infor-
mações, q' elle der poderá S. Magd.® determinar se 
convém o estabelecimento da Villa, e passar V. Ex.a 

para este effeito as dittas Minas. (1) 
Pello Conselho Ultramarino receberá V. Bx." 

alguas rezoluções dos negocios de que deu conta. 
Esta frotta do Rio se demora por q' como che-

gou tão tarde atlie o mes passado não tinha boa 
monção, e despois a deteve o Vento contrario. 

S. Magd.®-estimou a notticia do bom successo, 
que o Brigadeiro Antonio de Almeida Lara se dis 
teve contra o Gentio Payaguaes referida pello Ou-
vidor do Cuyabá (2). 

(1) (> Conde de Sarzedas só foi a Covaz muito mais tarde 
e lá fal leceu em 1737. 

(2) Vide vol. XIII desta publicação. 
(N. da II.) 



As novas da Europa achará V. Ex.a nas Gaze-
tas induzas. Todas as pessoas reaes logrão boa 
Saúde. Deos gd.e a V. Ex.a Lx.il occ.al 27 de Outr.0 

de 1733. 
D.° de M.e* Corte Real. 

Para o Conde de Sarzedas. 

Carta Real sobre Cunhos Falsos 

Colide de Sarzedas Governador e Capitão Ge-
neral da Capitania de São Paulo amigo. EU EL-
REY vos invio muito saudar como aquelle que 
amo. Por Carta de quinze de Mayo deste anno vos 
ordenei que nomeasses hum ministro da maior ca-
pacidade que houvesse nessa Capitania o qual ti-
rasse logo liuma exacta devaça de todas as pessoas 
q' tivessem fundido Ouro, ou uzado de cunhos falços 
para marcar as barras ou folhetas, sem serem quin-
tadas, e pronunciace, e prendese os CuLpados, e 
os remetesse a Çadea desta corte a minha Ordem, 
e a devaça á Secretaria de Estado, por onde tam-
bém me daria conta do q' rezultasse delia, e que 
estaria sempre a mesma devaça em aberto para se 
continuar, e por que he conveniente que a mesma 
devaça se tire também dos crimes de Levantar 
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